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COMUNICADO SEPES/SEAPE/SEFREP TAU Nº 006/2026 

Data: 16/01/2026 

Tema: Saldo de Aulas PEI 

Assunto: Associação das aulas aos docentes alocados no PEI 2026 – Saldo aulas 

Interessado: Diretores e GOE 

Referência: Divisão de Atribuição de Aulas 

 

A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de Taubaté, no uso 

de suas competências e atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº 69.665/2025, encaminha, a 

seguir, orientações referentes ao tema supracitado, para ciência e providências, conforme o caso exigir.  

 

Comunicado DAA N° 02, de 15 de janeiro de 2026 
 
Comunicamos às Unidades Escolares PEI que, no período de 16/01 até, impreterivelmente, 19/01/2026 às 17h, 
deverá ser realizada a associação dos professores já alocados no Programa Ensino Integral – PEI em nível de 
Unidade Escolar (UE), para fins de manutenção de saldo de aulas PEI. 
Ressaltamos que essa associação é obrigatória para todos os docentes, inclusive para aqueles que ainda não 
celebraram contrato, sendo condição necessária para evitar que as aulas do PEI sejam automaticamente 
disponibilizadas como saldo em nível de URE. 
Para os candidatos à contratação, contratos de 2022 e docentes Ingressantes, a associação deverá ser realizada 
com indicação de DI = 0 (zero). 
  
Caminho no sistema 
A associação deverá ser efetuada na Secretaria Escolar Digital (SED), por meio do seguinte percurso: 
Início → Recursos Humanos → Associação do Professor na Classe → Atribuição de Aula – NOVO: 
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Orientação sobre PAAC 
  
Informamos, ainda, que a associação do Professor Articulador por Área de Conhecimento (PAAC) ocorrerá no 
momento da Atribuição Especial. No entanto, as URE e Unidades Escolares deverão aguardar orientações 
complementares antes de realizar qualquer procedimento relacionado a essa associação. 
Reforçamos a criticidade do cumprimento do prazo e das orientações acima, a fim de garantir a integridade do 
processo de atribuição e a correta consolidação das informações no sistema. 
  
Atenciosamente, 
Divisão de Atribuição de Aulas – DAA 
Coordenadoria de Cargos Funções e Mobilidade Funcional – COMOB/DIPES 
 
 
 
                          Juliana Aparecida Ferreira                             Julio José de Oliveira Pinto Domiciano   
                                RG: 46.024.210-6                                                          RG 27.127.973-4 
                           Chefe de Seção – SEFREP                                            Chefe de Seção - SEAPE 

 
 

 
 

Daniele Luzia Veneziani 
RG 29.478.422-6 

Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino 
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